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ComÉrCio dE 
mEdiCamEnTos 
brair
88�212�113/1191-
74

sEs 
00187561/2023 
31/08/2023

avenida 
Centená-
rio, 5650, 
próspera, 
sala 01, Cri-
ciúma/sC
CEp: 
88815-000

3030
(três mil e trinta) 
comprimidos/
cápsulas/mês de 
isotretinoína
100
(cem) compri-
midos/cápsulas/
mês de treti-
noína
60
(sessenta) 
comprimidos/
cápsulas/mês de 
acitretina

Cod� mat�: 936114

a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, torna 
público o que segue:
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO nº 2023TR000956.
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secre-
taria de Estado da saúde – sEs, gestora do Fundo Estadual de 
saúde – FEs� CONVENENTE: Congregação das servas de maria 
reparadoras, mantenedora do Hospital nossa senhora das dores, 
com sede no município de Capinzal� OBJETO: auxiliar no custeio 
e manutenção para o Hospital nossa senhora das dores, com a 
finalidade de oferecer melhor atendimento aos usuários do SUS. 
VALOR DOS RECURSOS: Total de r$ 400�000,00 (quatrocentos 
mil reais), por parte do ConCEdEnTE, em parcela única� DOS 
RECURSOS: As despesas serão realizadas na seguinte classifi-
cação orçamentária: 48000 – 48091 – 480091 – 10 – 302 – 0430 
– 0220 – 011328 – 3 – 33 – 50 – 41, programa Transferência: 
2023012117, Fonte dos recursos: 1�600�223�501, natureza da 
despesa: 33504102, conforme nota de Empenho nº 2023nE021929, 
de 31/08/2023, constante no processo sCC 11731/2023� PRAZO 
DE VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023, condicionada sua 
eficácia à publicação, deste extrato, no DOE. DATA: Florianópolis, 
31 de agosto de 2023� SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá Zanotto, 
pela sEs e aparecida mesquita de oliveira, pela Congregação�

Cod� mat�: 935991

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO N.º 006/2023
LAQUEADURA TUBÁRIA E VASECTOMIA

Processo SES 172458/2023

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições, autoriza o Credenciamento do Imigrantes Hospital e 
Maternidade, CNPJ 28.700.530/0020-24, CNES 9543856, loca-
lizado no município de brusque - SC a realizar procedimentos de 
LAQUEADURA TUBÁRIA (código 19.01) e VASECTOMIA (código 
19.02), em pacientes do sUs, conforme portaria do ministério 
da saúde, sas n° 48, de 11/02/99, deliberação nº 387/Cib, de 
27/07/2023� o presente ato tem efeito a partir de sua publicação 
no DOE – Diário Oficial do Estado e terá validade enquanto vigo-
rar o referido Convênio� o pagamento pelo serviço prestado será 
realizado pelo siH - sistema de informações Hospitalares do sUs�

Florianópolis, 04 de setembro de 2023�

Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde

Cod� mat�: 936065

Extrato de Termo de Cooperação Técnica nº 2023TN000968
CONCEDENTE: o Estado de santa Catarina, através da secretaria 
de Estado da saúde – sEs/sC� CONVENENTE: sociedade de 
Educação n� s� auxiliadora ltda (UniFaCVEsT) OBJETO: visa 
o desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização 
de programas de estágio supervisionado curricular obrigatório e 
aulas práticas nas unidades da secretaria de Estado da saúde/
sC, de estudantes matriculados e com frequência efetiva no curso 
de Graduação em medicina (quando aprovado pelo mEC) regu-
lamentados pela sociedade de Educação n� s� auxiliadora ltda 
(UniFaCVEsT), visando o aprendizado de competências próprias 
de atividade profissional e a contextualização curricular, possibili-
tando o desenvolvimento do estudante para a vida cidadã e para 
o trabalho� PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente termo terá vigência 
de 2 (dois) anos, a contar da data da sua assinatura� DATA: 05 de 
setembro de 2023� SIGNATÁRIO: Carmen Emília bonfá Zanotto, 
pela sEs/sC e Geovani broering pela sociedade de Educação n� 
s� auxiliadora ltda (UniFaCVEsT)�

Cod� mat�: 936105

porTaria n� 489 de 04/09/2023
o CorrEGEdor da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, no 
uso de suas atribuições legais e conforme delegação de competên-
cia estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020, publicada no 
doE-sC n� 21�266, resolve: prorroGar de acordo com o artigo 
15, §2° da lei Complementar nº 491/2010, por mais 60 (sessenta) 
dias, os efeitos da portaria n° 325/2023/sEs, publicada no diário 
Oficial do Estado nº 22.054 de 06/07/2023, para a conclusão dos 
trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Sumário nos autos do processo sEs nº 51048/2023, a contar 
de 04/09/2023�
LEONARDO MATOS DA LUZ
Corregedor

Cod� mat�: 935944

PORTARIA n° 817, de 04/09/2023.
dispõe sobre a atualização da Comissão de Controle de infecções 
relacionadas à assistência à saúde do Hospital doutor Waldomiro 
Colautti no Estado de santa Catarina�

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019 e,
Considerando a desatualização da portaria nº 345 de 26 de abril 
de 2019, que implementou a Comissão de Controle de infecção 
Hospitalar, hoje denominada Comissão de Controle de infecções 
relacionadas à assistência à saúde no Hospital doutor Waldomiro 
Colautti;
Considerando a necessidade de atualização da referida Comissão, 
para estabelecer e implementar medidas de prevenção e controle 
de infecções relacionadas à assistência à saúde no Hospital doutor 
Waldomiro Colautti, RESOLVE:
art� 1º - alterar a composição da Comissão de Controle de in-
fecções relacionada à assistência à saúde do Hospital doutor 
Waldomiro Colautti�
art� 2º - a composição da Comissão de Controle de infecções 
relacionada à assistência à saúde do Hospital doutor Waldomiro 
Colautti passará a ser composta pelos seguintes profissionais:
aclair Cesar Cabana, matrícula: 652378-1-02;
Carla andressa brick, matrícula: 981225-0-01;
Clarice Elisa da silva Chaves Calderon, matrícula: 377265-9-03;
Claudete mioranza, matrícula: 382910-3-01;
daniela Juliana avi, matrícula: 663175-4-01;
Flavia Cristina alves Felicio, matrícula: 978896-0-01;
Heloísa pereira de Jesus, matrícula: 658682-1-01;
lizandro Frainer Furlani, matrícula: 663277-7-02;
pietra isabella Venturi – laboratório microbiologia;
regiane borges, matrícula: 379808-9-03;
rosangela lira Cruz, matrícula: 617318-7-05;
sueli back Hermann, matrícula: 979888-9-01�
art� 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde.

Cod� mat�: 935878

PORTARIA Nº 821, DE 06 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, de 
acordo com o dispositivo no art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 2019, e
ConsidErando a lei Federal nº 14�434, de 4 de agosto de 2022, que altera a lei nº 7�498, de 25 
de junho de 1986, para instituir o piso salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do auxiliar de Enfermagem e da parteira; a portaria Gm/ms n° 1�135, de 16 de agosto de 2023, que 
estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da 
União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício de 2023; a portaria n° 818, 
de 04 de setembro de 2023, que dispõe sobre a transferência da assistência financeira complementar 
do ministério da saúde destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos 
e auxiliares de enfermagem e parteiras, e estabelece outras providências, RESOLVE: 
Art. 1° - Divulgar a relação de estabelecimentos elegíveis para o recebimento da assistência financeira 
complementar destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxi-
liares de enfermagem e parteiras, e os respectivos valores destinados a cada um, conforme relatório 
e cálculo extraído do sistema investsUs, do Fundo nacional de saúde�
§1° Para os fins desta Portaria, consideram-se estabelecimentos elegíveis aqueles que atendem 
os requisitos estabelecidos na portaria Gm/ms n° 1�135/2023 e na portaria sEs/sC n° 818/2023�
§2° a relação dos estabelecimentos considerados elegíveis consta no anexo i desta portaria� 
Art. 2° - A assistência financeira de que trata esta Portaria refere-se às competências maio, junho, 
julho e agosto de 2023�
art� 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Florianópolis, 06 de setembro de 2023.

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde.

ANEXO I

CNES NOME R$ Mês 
Maio

R$ Mês 
Junho

R$ Mês 
Julho

R$ Mês 
Agosto

R$ Soma
4 Meses

0061271
HEmosEr CliniCa 
dE HEmodialisE 
lTda

1�844,96 1�844,96 1�844,96 1�844,96 7.379,84

2300435 HospiTal FrEi 
roGErio 18�584,17 18�584,17 18�584,17 18�584,17 74.336,68

2301830 HospiTal maiCE 151�849,36 151�849,36 151�849,36 151�849,36 607.397,44

2302101 HospiTal HElio 
anJos orTiZ 52�645,59 52�645,59 52�645,59 52�645,59 210.582,36

2302500
HospiTal salVa-
Toriano diVino 
salVador

142�244,22 142�244,22 142�244,22 142�244,22 568.976,88

2302748
HospiTal E 
maTErnidadE 
sanTa CECilia

30�953,22 30�953,22 30�953,22 30�953,22 123.812,88

2305097 Hss HospiTal 
sao sEbasTiao 11�883,23 11�883,23 11�883,23 11�883,23 47.532,92

2305534 HospiTal sao 
JUdas TadEU 25�763,95 25�763,95 25�763,95 25�763,95 103.055,80

2377187 HospiTal Vidal 
ramos 6�458,55 6�458,55 6�458,55 6�458,55 25.834,20

2377225 HospiTal dE 
poUso rEdondo 13�984,85 13�984,85 13�984,85 13�984,85 55.939,40

2377330

HospiTal E 
maTErnidadE 
maria aUXilia-
dora

15�520,28 15�520,28 15�520,28 15�520,28 62.081,12

2377373 HospiTal Trom-
bUdo CEnTral 20�282,22 20�282,22 20�282,22 20�282,22 81.128,88

2377462
soCiEdadE CUl-
TUral E bEnEFi-
CEnTE sao JosE

11�477,59 11�477,59 11�477,59 11�477,59 45.910,36

2377829 HospiTal bom 
JEsUs 50�978,55 50�978,55 50�978,55 50�978,55 203.914,20

2378108 HospiTal mondai 15�373,96 15�373,96 15�373,96 15�373,96 61.495,84

23



PÁGINA 11 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22098 06.09.2023 - QUARTA-FEIRA

2378116

assoCiaCao 
bEnEFiCiEnTE 
HospiTal sao 
lUCas

7�561,73 7�561,73 7�561,73 7�561,73 30.246,92

2378140 HospiTal dE 
TUnapolis 12�040,08 12�040,08 12�040,08 12�040,08 48.160,32

2378167 HospiTal sanTa 
Casa rUral 13�598,81 13�598,81 13�598,81 13�598,81 54.395,24

2378213 HospiTal palma 
sola 18�620,50 18�620,50 18�620,50 18�620,50 74.482,00

2378876 FUndaCao mEd-
iCa 16�711,04 16�711,04 16�711,04 16�711,04 66.844,16

2379333 HospiTal sao Vi-
CEnTE dE paUlo 221�276,78 221�276,78 221�276,78 221�276,78 885.107,12

2380331
HospiTal nossa 
sEnHora das 
dorEs

7�889,14 7�889,14 7�889,14 7�889,14 31.556,56

2386038 HospiTal dE rio 
ForTUna 9�870,93 9�870,93 9�870,93 9�870,93 39.483,72

2411164
HospiTal sanTa 
lUZia dE dEolin-
do JosE baGGio

23�249,09 23�249,09 23�249,09 23�249,09 92.996,36

2411296
UnidadE dE TEr-
apia rEnal dE 
XanXErE lTda

3�625,28 3�625,28 3�625,28 3�625,28 14.501,12

2411393
HospiTal 
rEGional sao 
paUlo assEC

148�803,20 148�803,20 148�803,20 148�803,20 595.212,80

2411415 HospiTal FrEi 
brUno 26�799,04 26�799,04 26�799,04 26�799,04 107.196,16

2418304
HospiTal nossa 
sEnHora da 
ConCEiCao

23�660,78 23�660,78 23�660,78 23�660,78 94.643,12

2419378
HospiTal dE 
CaridadE sao 
roQUE

2�414,71 2�414,71 2�414,71 2�414,71 9.658,84

2521725 CliniCa rim E 
Vida 10�432,03 10�432,03 10�432,03 10�432,03 41.728,12

2537826 HospiTal dE 
pinHalZinHo 36�067,92 36�067,92 36�067,92 36�067,92 144.271,68

2537958

HospiTal nossa 
sEnHora da 
saUdE CoronEl 
FrEiTas

14�868,59 14�868,59 14�868,59 14�868,59 59.474,36

2538148 HospiTal noVa 
ErECHim 9�472,98 9�472,98 9�472,98 9�472,98 37.891,92

2538180
HospiTal sao 
JosE dE mara-
VilHa

45�399,84 45�399,84 45�399,84 45�399,84 181.599,36

2543044 HospiTal sao 
braZ 117�494,78 117�494,78 117�494,78 117�494,78 469.979,12

2543486
CliniCa rEnal 
do EXTrEmo 
oEsTE lTda

699,33 699,33 699,33 699,33 2.797,32

2550962
HospiTal dE 
CaridadE dE 
JaGUarUna

19�315,03 19�315,03 19�315,03 19�315,03 77.260,12

2553066 HospiTal dE 
modElo 11�670,03 11�670,03 11�670,03 11�670,03 46.680,12

2553155 HospiTal da 
FUndaCao 8�477,36 8�477,36 8�477,36 8�477,36 33.909,44

2553163

FUndaCao mEdi-
Ca assisTEnCial 
do TrabalHador 
rUral

10�511,44 10�511,44 10�511,44 10�511,44 42.045,76

2560771
HospiTal Uni-
VErsiTario san-
Ta TErEZinHa

211�713,71 211�713,71 211�713,71 211�713,71 846.854,84

2626659 HospiTal sao 
JosE dE TiJUCas 26�141,61 26�141,61 26�141,61 26�141,61 104.566,44

2652099 HospiTal sao 
CrisToVao 11�044,19 11�044,19 11�044,19 11�044,19 44.176,76

2660717 HospiTal sao 
bEnEdiTo 5�250,86 5�250,86 5�250,86 5�250,86 21.003,44

2664984 HospiTal palmi-
Tos 24�897,33 24�897,33 24�897,33 24�897,33 99.589,32

2664992 HospiTal sao 
lUiZ 15�120,31 15�120,31 15�120,31 15�120,31 60.481,24

2665883 HospiTal sanTa 
TErEsinHa 25�059,70 25�059,70 25�059,70 25�059,70 100.238,80

2691566 HospiTal sao 
pEdro 10�254,90 10�254,90 10�254,90 10�254,90 41.019,60

2691876
HospiTal iZoldE 
HUbnEr dalmo-
ra

28�062,39 28�062,39 28�062,39 28�062,39 112.249,56

5749018

insTiTUTo sanTE 
HospiTal sa-
Grada Familia 
iTapiranGa

25�296,86 25�296,86 25�296,86 25�296,86 101.187,44

7274351 aFsC 34�028,19 34�028,19 34�028,19 34�028,19 136.112,76

TOTAL 1.807.245,19 1.807.245,19 1.807.245,19 1.807.245,19 7.228.980,76

Cod� mat�: 936401

SEGURANÇA PÚBLICA
RELATÓRIO N° 08
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA, no 
uso de suas atribuições, conferidas na lC nº 741 de 12/06/2019, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina n° 21.040, 
de 19/06/2019, alterada pela mp n° 257 de 23/02/2023, publica-
da no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina n° 21.966, de 
23/02/2023 e tendo em vista o disposto no art� 15 do decreto n° 
650/2020, comunica o pagamento de diárias e pernoites do mês 
de AGOSTO de 2023 aos servidores abaixo relacionados:

servidor: matrícula diária: pernoite: Valor 
(r$): motivo:

adenilson 
rodrigues 923249-0-01 1,0 55,00 om

adenilson 
rodrigues 923249-0-01 1,0 110,00 om

alessandro 
marques 920229-3 0,5 1,0 510,00 om

alessandro 
marques 920229-3 0,5 1,0 510,00 om

antonio Carlos 
Fernandes 190719-0 1,0 110,00 rs

antonio Carlos 
Fernandes 190719-0 0,5 55,00 rs

antonio Carlos 
Fernandes 190719-0 1,0 110,00 rs

Carlos antonio 
de souza 
Caldas

294468-5 1,0 110,00 rs

daniel nunes 
da silva 925836-3 0,5 2,0 518,00 as

daniel nunes 
da silva 925836-3 1,0 220,00 as

daniel nunes 
da silva 925836-3 1,0 2,0 858,00 as

daniel nunes 
da silva 925836-3 1,0 340,00 as

daniel nunes 
da silva 925836-3 0,5 78,00 as

daniel nunes 
da silva 925836-3 0,5 1,0 298,00 as

diogo mali-
nowki Vargas 605361-1 0,5 2,0 495,00 rs

diogo mali-
nowki Vargas 605361-1 1,0 220,00 om

diogo mali-
nowki Vargas 605361-1 1,0 110,00 as

diogo mali-
nowki Vargas 605361-1 0,5 1,0 275,00 om

douglas oliveira 
nunes da silva 913647-6 1,0 110,00 mT

Eduardo Jac-
ques da luz 9274286-01 1,0 100,00 om

Fernando 
Henrique da 
silveira

294468-5 1,0 110,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 0,5 170,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 0,5 1,0 510,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 0,5 170,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 1,0 340,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 1,0 2,0 1�350,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 1,0 340,00 om

Freiberguer 
rubem do 
nascimento

0716949/3-01 1,0 340,00 om
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